
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL
SA - CCONT - SECOD

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

SEI nº. 0006961-14.2026.6.21.8000

Itens

Internet Preços Praticados na Administração Pública

Chevrolet 

Valor Unitário (R$)

1 – Veículo tipo Minivan 1 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00 162.959,80 21.510,40 141.449,40

2 – Veículo tipo Minivan 1 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00 162.959,80 35.592,80 127.367,00

3 – Veículo tipo Minivan 1 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00 162.959,80 37.599,46 125.360,34

394.176,74

Análise dos Preços Pesquisados

Item 1 -6,31% 0,02% -1,50% -2,12% 10,21%

Item 2 -6,31% 0,02% -1,50% -2,12% 10,21%

Item 3 -6,31% 0,02% -1,50% -2,12% 10,21%

Item 1 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00

Item 2 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00

Item 3 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00

Item 1 93,69% 100,02% 98,50% 97,88% 110,21%

Item 2 93,69% 100,02% 98,50% 97,88% 110,21%

Item 3 93,69% 100,02% 98,50% 97,88% 110,21%

Item 1 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00

Item 2 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00

Item 3 154.629,00 162.990,00 161.000,00 160.180,00 176.000,00

Quantidade

(Unidades)

Valor
Médio dos 

Veículos Novos

(R$)

Valor
Mínimo dos 

Veículos Usados

(R$)

Preço de
Referência

Fundo Mun. de 
Assist. Soc. de 

Riachão do 
Dantas-SE 

(Pregão Ele-
trônico ID 
183910) 

Município de 
Belém do Pi-

auí-PI (Pregão 
Eletrônico ID 

016125600001
60-1-

000019/2025) 

Município de 
São Marcos-
RS (Pregão 
Eletrônico ID 

888182990001
37-1-

000472/2025)

Município de 
Vila Rica-MT 
(Pregão Ele-

trônico ID 
032388620001

45-1-
000039/2026)

Valor Total
Médio, com a 

Dação em 
Pagamento dos 
Veículos Usados

(R$)

NOTAS: 

1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 28/2022, art. 7º, e 
equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.

2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, nenhum 
valor foi considerado excessivamente elevado pela aplicação do critério de 
avaliação constante do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022.

3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, nenhum 
valor foi considerado inexequível pela aplicação do critério de avaliação constante 
do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022.

4) Agente responsável pela pesquisa:
- Angela Cristina Pradeiczuk Ferreira, Técnica Judiciária

Identificação dos preços excessivamente elevados, percentuais acima de 30% 
(em amarelo, se houver)

valor percentual = (preço pesquisado/média dos demais preços) – 1

Identificação dos preços remanescentes após a exclusão dos excessivamente 
elevados, valores em R$

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%                (em 
verde, se houver)

valor percentual = preço pesquisado/média

Identificação dos preços remanescentes após todas as exclusões, valores em R$
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